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          DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AOS ART. 132, 135 E 137 DA LEI Nº 8.112/1990
Em consonância com o disposto no artigo 137 da Lei nº 8.112, de 11.12.90, declaro para fins de investidura no cargo de______________________________________________________, que nos últimos 5 (cinco) anos, não fui demitido ou destituído de cargo em comissão, por infringência do art. 117, inciso IX – “valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública” e inciso XI – “atuar como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro”.

                   Declaro ainda, que não fui demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I – “crime contra a administração pública”, IV – “improbidade administrativa”, VIII – “aplicação irregular de dinheiros públicos”, X – “lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio nacional” e inciso, XI – “corrupção”. (Parágrafo único do art. 137). 

                   Estou ciente que declarar falsamente é crime previsto na Lei Penal e que por ele responderei, independente das sanções administrativas, caso se comprove a inveracidade do declarado neste documento.
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Para mais informações, ligar para (61) 2026-7885
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